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APLICAÇÃO DE SANÇÃO ÉTICO-DISCIPLINAR ADVERTÊNCIA PÚBLICA CUMULADA COM MULTA  –
CONSELHO DE ARQUITETURA E URBANISMO DE SÃO PAULO – CAU/SP

O Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo – CAU/SP, em cumprimento à Deliberação CED-
CAU/SP 965/2023, transitada em julgado em 07/03/2024, nos autos do Processo É co-disciplinar n.º
00179.001681/2023-96, executa as sanções é co-disciplinares de Advertência Pública cumulada com
Multa no valor de 3 (três) anuidades, previstas no ar go 19, incisos I e IV, da Lei n.º 12.378/2010 e no
ar go 62, incisos I, IV e parágrafo único, inciso II, da Resolução CAU/BR n.º 143/2017, aplicada à
ARQUITETA E URBANISTA GESSICA DE MELO ARAUJO, registrado neste Conselho sob n.º A152728-2,
por infração às regras nº às regras 1.2.1., 1.2.4., 3.2.2., 3.2.3., 3.2.4., 3.2.5., 3.2.12., 3.2.13. do Código
de É ca e Disciplina do Conselho de Arquitetura e Urbanismo do Brasil, que prevê: 1.2.1. O arquiteto e
urbanista deve responsabilizar-se pelas tarefas ou trabalhos executados por seus auxiliares, equipes,
ou sociedades profissionais que es verem sob sua administração ou direção, e assegurar que atuem
em conformidade com os melhores métodos e técnicas; 1.2.4. O arquiteto e urbanista deve recusar
relações de trabalho firmadas em pressupostos não condizentes com os termos deste Código; 3.2.2. O
arquiteto e urbanista deve oferecer propostas para a prestação de serviços somente após obter
informações necessárias e suficientes sobre a natureza e extensão dos serviços profissionais
solicitados por seu contratante; 3.2.3. O arquiteto e urbanista deve orientar seus contratantes quanto
a valorizações enganosas referentes aos meios ou recursos humanos, materiais e financeiros
des nados à concepção e execução de serviços profissionais; 3.2.4. O arquiteto e urbanista deve
discriminar, nas propostas para contratação de seus serviços profissionais, as informações e
especificações necessárias sobre sua natureza e extensão, de maneira a informar corretamente os
contratantes sobre o objeto do serviço, resguardando-os contra es ma vas de honorários
inadequadas; 3.2.5. O arquiteto e urbanista deve assumir serviços profissionais somente quando
considerar que os recursos materiais e financeiros necessários estão adequadamente definidos e
disponíveis para o cumprimento dos compromissos a firmar com o contratante; 3.2.12. O arquiteto e
urbanista deve manter seus contratantes informados sobre quaisquer questões ou decisões que
possam afetar a qualidade, os prazos e custos de seus serviços profissionais; 3.2.13. O arquiteto e
urbanista deve manter seus contratantes informados sobre quaisquer fatos ou conflitos de interesses
que possam alterar, perturbar ou impedir a prestação de seus serviços profissionais.

 

Camila Moreno de Camargo
Presidente do Conselho de Arquitetura e Urbanismo de São Paulo – CAU/SP

São Paulo, 19 de março de 2024.

 

Documento assinado eletronicamente por CAMILA MORENO DE CAMARGO, Presidente
CAU/SP, em 19/03/2024, às 16:46, conforme Decreto Nº 10.543, de 13/11/2020, que regulamenta o
art. 5º da Lei Nº 14.063, de 23 de setembro de 2020.

A autenticidade do documento pode ser conferida no portal do SEI CAU, endereço
caubr.gov.br/seicau, utilizando o código CRC 50581B33 e informando o identificador 0189242.
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